PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 674, DE 02 DE JULHO DE 2025
De autoria do Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe objetiva a finalidade da promoção da saúde sexual e a prevenção ao Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), garantindo acesso universal, gratuito e contínuo à Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) e à Profilaxia Pós-Exposição (PEP), além de prever ações de orientação, acompanhamento clínico, campanhas educativas e mecanismos de monitoramento e avaliação, inclusive sobre a possibilidade de parcerias institucionais para fortalecimento da rede de serviços e determina que as despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 01/08/2025 - 1ª Pauta de Sessão; 04/08/2025 – 2ª Pauta de Sessão; 05/08/2025 – 3ª Pauta de Sessão; 06/08/2025 – 4ª Pauta de Sessão e 07/08/2025 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto está sob o prisma constitucional, sendo que a iniciativa se encontra amparada no artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

O projeto também se harmoniza com os princípios da universalidade, integralidade e equidade que regem o SUS, reforçando a obrigação estatal de assegurar medidas preventivas eficazes e contínuas.

A Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) e a Profilaxia Pós-Exposição (PEP) já integram as diretrizes do Ministério da Saúde, com reconhecida eficácia científica e respaldo de organismos internacionais de saúde pública, figurando como estratégias essenciais para a redução de novas infecções por HIV.

Todavia, apesar da política nacional existente, persistem desigualdades regionais no acesso a essas tecnologias preventivas, especialmente em municípios de menor porte e áreas periféricas. A criação de um programa estadual com diretrizes específicas, metas de cobertura, monitoramento e campanhas antidiscriminatórias representa instrumento legítimo de fortalecimento e coordenação interfederativa das ações, dentro das competências concorrentes do Estado em matéria de saúde (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Importante destacar que a proposta não cria política dissociada das diretrizes nacionais, mas promove a organização, ampliação e sistematização de ações já reconhecidas como boas práticas sanitárias, reforçando a rede pública estadual de saúde.

Sob o aspecto técnico-sanitário, a ampliação do acesso à PrEP e à PEP está diretamente associada à redução de novos casos de infecção pelo HIV, diminuição de custos futuros com tratamento de longo prazo e melhoria dos indicadores epidemiológicos. Além disso, ao prever campanhas educativas e ações antidiscriminatórias, o projeto enfrenta o estigma ainda associado ao HIV, fator que historicamente dificulta diagnóstico precoce e adesão às estratégias preventivas.

A previsão de acompanhamento clínico regular, exames laboratoriais conforme protocolos do Ministério da Saúde e atuação de equipes multidisciplinares assegura a integralidade do cuidado e reforça a segurança assistencial.

Quanto ao impacto orçamentário, o projeto prevê que as despesas correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário, não impondo aumento automático ou imediato de despesa sem previsão regulamentar, o que resguarda a adequada implementação pelo Poder Executivo.

Dessa forma, no mérito, a proposta revela-se oportuna, pertinente e socialmente necessária, ao consolidar política pública preventiva capaz de salvar vidas, reduzir desigualdades e fortalecer o sistema estadual de saúde.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 674, de 2025.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
